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Mensagem/l7O

O incluso Projeto de ki tem a finalidade de
abertura de crédito adicional especial na Secretaria Municipal da Saúde,
tendo em vista mudanças sofridas de acordo com a ki na 5.610 de
O4/O2/2OO2, do recurso proveniente do Govemo Federal, relativo ao SUS,
no valor de R$ 34O.OOO,O0.

Sem mais para o momento, com a consideração de
sempre, subscrevemo-nos,

Resp e.

OD BRÂNCO
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rr.D^D, trFtu.^ Í:r
TIUO GRAI\'DI'

Rio Grande, 12 dejunho de2OO2.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade
encaminhamos pelo presente o incluso Projeto de ki ne 038 que
AUTORIZA O EXECUTIVO MTINICIPAL AABRIR CREDTTO ADICIONÂL
ESPECIÁL NÂ SECRETARIA MT'NICIPAL DA SAÚDE - FT'NDO
MT'NICIPAL DÂ SAÚDE, NTNil TOTAL DE R$ 34O.OOO,OO.

EX1i[O SENIIOR
VER. PAT]LO RENATO MATTOS (X)MES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MT'NICIPÁL
NESTÂ
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OO ÂIO GRANDE DO §UL ,rp OZ

AUTORIZA O EXECUTIVO
MT'MCIPAL A ÁBRIR
cRÉDrro ADTcIoNAL
ESPECI.âL NA SECRETARIA
MrrMcrPAL DA saúop
FI'NDO MIIMCIPAL DA
seriop, NrrM TotÁL DE R$
340.ooo,oo.

At:v. 2.479 - Manutençáo do SUS
3190.16.9900 - Outras Despesas Variáveis ..R$ 340.0OO,00

Artigo 2e - Servirá como recur§o ao crédito autorizado no

artigo anterior, ãnuhção de parte de dotaçáo_orçamentária. de acordo com

o diãposto no artigo 43, parágrafo 1e' Inciso III' da I,ei 4'320/64:.
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

O3 - Fundo MuniciPal da Saúde
1O - Saúde

3Ol - Atenção Básica
Ol29 - Cidadão Saudável

Ativ.2.479 - Manutençáo do SUS
3390.30.0100 - Combusüveis e Lubrificantes ...................Rs 50.ooo,o0

Artigo la - Fica o Execuüvo Municipal autorizado a
abrir crédito Adicional Especial na secretaria Municipal da saúde -
Fundo Municipal da Saúde, num total de R$ 34O.0OO,OO (trezentos e

quarenta mil), conforme discriminaçáo-abaixo:
rO - SPCNB:TANTA MUMCIPAL DA SAUDE

O3 - Fundo MuniciPal da Saúde
l0 - Saúde

301 - Atenção Básica
Ol29 - Cidadáo Saudável

339O.3O.O2OO - Outros Materiais de Consumo'
3390.32.0000 - Material de Distribuição Gratuita""""""'
3390.39.0600 - Serviços de Informática
3390.39.0900 - Serviços de Reprografia'
3390,39. 1102 - Serviços de Man. Equip' e Instala

R$ 50.000,00
R$ 2OO.OO0,0o

10.000,00
.000.00
.o00,00

R$

R$
R$

TCIAL .000,00

PR(ITETO DE LEI Ns O38, de 12 dejunho de 2OO2.
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Artigo 3, - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

dejunho de2OO2.Rio
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-/arr-LÂLá*u4 [mí*,Íaa s*,,apias
Secretário

ATA DO COORDrNACÂO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e dois a coordenação do conselho

Municipal de Saúde se reuniu em função da plenária nâo estar constituida para

retificar a Ata 168 que ainda nâo foi aprovada pela plen:íria e saiu com

incorreções. . Estavâm presentes os seguintes membros: Presidente. Senhor

Manoel Ribeiro Neto- secretário - vicente Mariano da sih,a Pias e segundo -
secretário - Erabétia Simões Gonçalves. Constou da aprovaçâo em reuniâo

plenária, alem dos dez mil reais como consta na Ata I 68 a utilizaçâo do

SIA'SUS para gratificaçâo adicional do pessoal de saúde do Municipio que

será retificada na pró.rirna reuuião. Nada mais havendo antatr, a reuniâo foi

encerrada e esta ata vai assinada pelos presente t I I

Jr4anoeI Ribeiro Neto
Presidente

_ 
- - ír'-{::-

Erabetra Slmões Goíçalves
Seguncio Secletáric
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A mlis arrtÍga .lo Esta.lo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

corlllssÃo DE coNS'r.r'r'ulÇÀo B JUsTrÇA

PARECER PROCESSO 90.)çí

Esta Comissão, apôs apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,
declara mão hever impedimento a sua tÍamitação.

INCONSTITUCIONAL

A URiDICO

I I ANTIREGT AL

I I INADEQUADO A'I'ECN

Este é o parecer desta Comissão.

EGISLA'I'IVA

Sala das Conrissões, ,)í a" 2002

Íes

lce- Presi

S

Membro

Me

l)r. r'rr'.n,. ,Ir -,rllrrr i;rlrt:\'rrLr]
Rt I.\ (iliNliR.\l \ t I ( )lltNo..I.t l -('lil:'r6.2(xt-t lo f()Nld!l)2ll'17'lllj,\\(5r)2ll'l?'t6'Rl(xilt,\Nl)li'RS

c-nrail: cnrrgtiirvcloriahrct cont br sitc: rr-srr cltnrra.rioqrrndc rs gov.br

I

\
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A mai5 antiga do Esta.lo

ESTADO I'O RIO GRANI'E DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processorf X0')E'

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador

(a) 0Çihm1-7 /<l o

Deliberou a Comissão de ( ) enviar, (S não enviar ao Itor lco

RioGrande, f! de

PARECER JURIDICO

()o presente projeto Constitucionais, Juridicas, Regimentais e

adcquado a I'ócnice Logirlative

Rio Grande, de

Consultor Juridico

Constitucionais, Juridicas' Regimentais e

N"

(

de

1 1y' O presente projeto atende as notmas
'- é adequado a Técnica Legislativa.

Çde INo

lh (nBio.s !:- §!r-r8r

Rttr\ GENIIR:\l- vlToRlNo. 441-CEP:96.200- - FoNF-(

e-mail:-cmrg@yetorialnct.cor1t-br site:

I7.86.RI(XIRANDF-.RS

gov.br

2002

/L\ (51
S: ,lt

to(
)21l.r?-

Éo

DESPACHO

Na condição de Relator (a) :

( ) Acotho o parecerjuridico por seus fundamentos'

( ) Deixo de acolher o paÍeceÍ jurídico pelas razões em separado'



v

ESTAL)O [)O RIO GRAI'JDE DO SI-JI

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO *0. arf

Após parecer desta Comissão, determino à Secretaria que

remeta o presente Processo Legislativo à(s) Comissão(ôes)

para análise dentro da sua competência

Rio Grande, ")6 de íu,ttlo de 20 0>

I

r.J oC rP.d
P .l aC são



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n.'653/2002
Processo n'80.255

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade que,

encamiúamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão

realizada no dia de ontem para sua deüda apreciação.
Sendo o que tínhamos para o momento aproveitamos

o ensejo para renovar os protestos de elevada estiml e distinta consideração.

"(pu-+
Ver. Paulo Renato Mattos Gomes

Presidente

ANEXO: *Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial
na Secretaria Municipal da Saúde.Fundo Municipal da Saúde, num total de
RS 340.000,00."

Exmo. Sr.
Fabio Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua. GG!êral Vltorho, .f41 - CEP 962q)-31O - Foue (531 231-l7ll - Par (531 231-17A6 - Rio Oraadc - R§l
ê-aail: ç6196 y6torialaet. coE.br glte: wss,caoara. riograade.rs,gov.br

DOE óRGÃOS, DOE SAI{GTIE: SALVE VII'ÂSI

tuo Grande,05 de julho de 2002.
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Estado do Rio Gtande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
PROJETO DE LEI

.AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL
A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA ML]NICIPAL DA SAÚDE- FTTNDO
MUNICIPAL DA SAÚDE, NUM TOTAL DE R$
340.000,00."

abúcréditoAdicionarâ,I;"'r;lt"ê;"*T"itft Y#:'""ffi::?ff :
Municipal da Saúde, num total de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil
reais), conforme discriminação abaixo:
10. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

03- Fundo Municipal da Saúde

l0- Saúde

301- Atenção Básica
0129-Cidadão Saudável

Ativ.2.479- Manutenção do SUS
3 1 90. I 6.9900- Outras Despesas Variáveis.................R$ 340.000,00

noartigoanterior,-r"o*i"'r;:"JlX,ilrJ"lilHll,ff Tyl:"?ff :"?1
disposto no artigo 43, paragrafo 1", Inciso lII, da Lei 4.320164:
IO-SECRETARTA MUNICIPAL DA SAUDE

03-Fundo Municipal da Saúde
l0-Saúde

30l-Atenção Básica
0 1 29-Cidadâo Saudiível

Ativ. 2.47 9-Manutenção do SUS
3390.30.0 I 00-Combusúveis e Lubrifi cantes...................R$ 50.000,00
3390.30.0200-Outros Materiais de Consumo..................R$ 50.000,00
3390.32.O00O-Material de Distribuição Gratuita.............R$ 200.000,00
3390.39.0600-Serv'uiços de Informática..........................R$ 10.000,00
3390.39.0900-Serviços de Reprografia ......R$ 20.000,00
3 390. 39. 1 1 02-Serviços de Man.Eqúp. e Instalações...... R$ 10.000.00

TOTAL......R$340.000,00

Art 3"- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL OO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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LEI Ne 5.654, de OB de Julho de 2OO2'

AUTORTZI\ O EXBCUTÍVO
MT'NICIPAL A ÂBRIR
cnÉorro ÂDrcroNÂL
ESPECIAL NA SECRDTARIA
MITMCIPAL DA saÚoP
FT'NDO MT,NICIPAL DA
saÚoP, NrrM TorÂL DE R$
340.ooo'oo.

oPRErEIToMUIVCIPALD0RIoGRANDE,usandodasatribúções
que lhe confere a Lei Orgânica em seu Artigo 51, Inciso III'

Faz saber que a Camara tttl icipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo le - Fica o Executivo Municipal autorizado a

abrir Crédito Adicio;al Éspecial na Secretaria Municipal da Saúde -
ili.rão-úr.i"ipal da saudê' num total de R$ 340'0oo'00 (trezentos e

ouarenta mil), ôonÍorme discriminaçáo-abajxo:
iô:êõõiúARrn MUNICIPAL DA sAúDE

O3 - Fundo MuniciPal da Saúde
1O - Saúde

30I - AtenÇáo Básica
Ol2g - Cidadáo Saudável

Atw.2.479 - Manutenção do SUS

3190.16.9900 - Outras Despesas Variáveis ..R$ 340.000'00

Artigo 2e - Servirá como recurso ao crédito autorizado no

artigo anterior, ãnulação de parte de dotaçáo orçamentiiria' de acordo com

o rlisoosto no artiÊo 43, parágrafo le' Inciso III' da l'ei 4'320/64:
rO -,SBCNB"TANTN MUNICIPAL DA SAUDE

O3 - Fundo MuniciPal da Saúde
1O - Saúde

301 - Atenção Básica
Ol2g - Cidadáo Saudável

2.479 - Manutenção do SUS

3390 .30.0 lOO - Combustíveis e Lubrificantes
3390.3O.O2O0 - Outros Materiais de Consumo

3390.32.OOOO - Material de Distribuiçáo GratuÍta

3390 .39.0600 - Serviços de Informática
3390 .39.0900 - Serviços de Reprografia'
3390.39.1102 - Serviços de Man' Equ ip. e Instalaç ões.. ,..

R$ 5o.O0o,oo
R$ 50.o0o,oo
R$ 200.000,00
R$ .000,00

,oo
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,00TCIAL ....R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANOE
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Artigo 3e - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação'

Rio Grande 08 dejulho de2OO2.
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